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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Em 7 de janeiro de 2020 

Ao 
Excelentíssimo Seniior 
ALUÍSIO BRAZ 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 - Centro 
1 4 8 0 1 - 3 0 0 - A R A R A Q U A R A / S P 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto n^ 12.401, de 3 de novembro de 2020, e dá outras providências. 

A presente propositura decorre de determinação da Lei Federal n5 4.320, de 17 
de março de 1964, que, ao mesmo tempo em que faculta ao Poder Executivo a abertura de 
créditos adicionais extraordinários por meio de decreto e sem autorização legislativa prévia, çs 
não exclui a necessidade de apreciação desta medida pelo Poder Legislativo. 

Cl' 
Em específico, a presente propositura tem por objetivo a suplementação de è. 

dotações para atender despesas com a gestão de serviços de saúde e com a folha d e g 
pagamento dos empregados públicos municipais que atuam no combate à pandemia d a t í 
COVID-19 I 

CD 
Na medida em que (i) a Secretaria Municipal de Saúde necessitava da::::» 

disponibilização orçamentária dos recursos previstos em supracitado decreto, (ii) não sendog 
possível aguardar, naquela ocasião, a realização de sessão ordinária desta Egrégia Casa d e S 
Leis, a fim de submeter propositura legislativa para a autorização de abertura d o á 
correspondente crédito adicional suplementar ou especial, (iii) optou-se pela abertura d o ^ 
crédito adicional extraordinário cuja ratificação ora se solicita. S 

fS 
Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina,^ 

entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecerá 
a aprovação desta Casa de Leis. ^ 

Por julgarmos esta proposijuca como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei apreciado dent/o do rr^nor prazo possível, nos termos do art. 80 da 
Lei Orgânica do Município de Araraquí 

Valemo-nos do enseje/para renov8 -lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

E D I N H O SILVA 

'refeití^ Municipal 

é » 
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